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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 06212022

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, a

MUNICíP|O DE JATEí, situado na Av. Bernadete Santos Leite,382, nesta Cidade
inscrito no CNPJ sob n" 03.783.859/000'1-02, doravante denominado simplesmente
PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge
Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de ldentidade RG n". 001.440.006-SSP-MS
e inscrito no CPF/MF sob no. 049.051 .991 -15, residente e domiciliado na Rua José
Luiz de Oliveira, 213, nesta cidade, e pela Sra. Adriana Ferreira Torres, na qualidade

de Fiscal do Contrato, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade no 1050907
SSP/MS e inscrita no C.P.F.(M.F.) sob o no 829.628.041 .87, doravante denominados
CONTRATANTES; e, de outro, a empresa A. S. CONEGLIAN - ME, CNPJ sob o n"
23.680.087/0001-90, localizada na Av. Barão do Rio Branco, no 660, Centro, Cep.
79.940-000, na cidade de Caarapó/MS, daqui por diante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sra. Arielli Salatini Coneglian, residente e domiciliado
na Rua Euclides Serejo Baptista , n.o 227 , Centro, na cidade de Caarapó/MS, portadora
da Cl sob n.'001592640 SEJUSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n'018.267.901-28,
resolvem celebrar o presente CONTRATO de realizaçáo de exames laboratoriais, com
fulcro na Lei n' 10.520/02, no Decreto Municipal n.'02612014, e subsidiariamente, na

Lei n' 8.666/93, observando, ainda, as disposiçoes da lei n.o 8078/90 (Código de
Defesa do ccnsumidor). aplicáveis a esta contratação, devendo ser observadas as

seguintes cláusulas:

cúusuLA PRIME|RA - Do objeto:

Contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais de
média/alta complexibilidade de anáiises . clín icas atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Jateí-MS, em conformidade com o Edital e o Termo
de Referência, onde constam as demais especificaçÕes do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Execução:

Da Forma de Fornecimento ê Sua

2.1. . O Íornecimento dos serviços se dará de acordo com o estabelecido no termo de
referência (anexo).

Parágrafo Único. - A execuçào dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CúUSULA TERCEIRA - Do Preço, ', llor do Contrato e das Condições de
Pagamento:

3.1. O valor global do objeto é de R$ 2í6.000,00 (duzentos e dezesseis mil re

3.2. Não haverá revisão de preço

i$E/t09'
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3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.1 do Edital.

3.4. No valor acima estáo incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fretes,
embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

cúusulA QUARTA - Da Dotação Orçamentária:

4.í. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2022 da Prefeitura Municipal
de Jateí:

FUNDO MINICIPAL DE DE

03.014 FUNDO MINICIPAL DE SAUDE
10.301 .0007.2009 ATENeÃo BfsaA - FUNDo rruNrcrpAL DE SAúDE
3390.39 00.00.00 OUTROS SERVIÇ ô ERCErRos - PESSoA JURID|CA
0176 RED
3390.39.s0.00.00 Servrco Médico, Hospitalar, Odontológico e Laboratorial
1.02.000
1.81.000
'L 14.039
2.'14.039

FONTE

cLÁusuLA QUINTA - Das Obrisações da PREFEITURA:

5.1. A PREFEITURA obriga-se a

a) efetuar o pagâmento do fcrne:imento, mensalmente, após atesto da
respectiva fatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na execução do contrato;

c) emitir requisições em conformidade com o modelo previamente aprovado

cúusuLA SEXTA - Das Obrtgações da CoNTRATADA:

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidrde com as disposiçÕes deste, bem como
as contidas no Edital do Pregão 02812022 e com os termos da proposta
apresentada pela CONTRATADA;

b) iniciar o Íornecimento dos prod utos/serviços, previstos neste instrumento, a
partir da data de assinatura do contrato com apresentâção das reguisições.

c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupções, durante a vigê
contrato, pelos preços consignados na proposta;
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d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padrões

de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier
a causar, caso realize o fornecimento com produtos dê má qualidade;

e) comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências das
normas legais;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente;

h) observada a legislaçáo em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio,

a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova acréscimos ou

supressÕes no objeto contratado nos termos do art. 65, § 1', da Lei n' 8.666/93;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

j) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato
resultante deste certame licitatório;

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta licitação;

l) cumprir outras obrigaçóes previstas no Código de Proteção e Defesa do

Consumidor (Lei n'8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito
público.

m) garantir o fornecimento dos produtos sempre que iequisitado.

Parágrafo Único. E vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisáo contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura
Municipal de Jateí, MS.

cúUsULA SÉTIMA - Das Atribuições do Gestor do contrato:

a) verificar a execuçáo do fornecimento se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das cláusulas
contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

cLÁusuLA olTAvA - Da Vigência:

8.1. O presente contrato terá vigência ate 31 de dezembro de 2022

/1,U\
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CúUSULA NoNA - Das Sanções Administrativas:

9.1. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela
Prefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá: garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregu laridades, para as quais
haja concorrido;

b) multa de '10% (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de
inexecução total ou parcial;

c) suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.2. Poderá a Administraçáo considerar a r execução total ou parcial do contrato, para

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior ao indicado para fornecimento
dos produtos objeto do contrato.

9.3. A Administração, para imposição das sançôes, analisará as circunstâncias do
caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à

ampla defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

cúusuLA DÉclMA - Da Rescisão:

í 0.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 77

e 78 da Lei no. 8.666/93 e suas alteraçôes, respondendo a parte infratora pelos
prejuízos que causar à outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DA R6'ISãO:

1í.1. Não haverá revisão
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í2.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente
ao Pregáo Presencial no. 02812022, bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - Do Foro:

í3.1. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

cúusulA DÉcfiA QUARTA - Da publicação:

14.í. O extrato do presente contrato será publicado na lmprensa OÍicial do Municípto,
na forma prevista no art.61 , Parâya'fo Único, da Lei no. 8.666/93.

cúusuLA DÉc!Í[A QUINTA- Das Disposiçôes Finais:

't5.1. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes,
e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Jateí-MS, 31 de maio de2022

MUNICIPIO DE JATEI.MS
Ass. Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal

^rv-A. S. CONEGLI -ME
C.N.P.J. n" 23.680.087 001-90
Ass. Arielli Salatini Coneglian

Adriana Ferreira Torres

Fiscal de contrato

tem unhas:

1T-..,-J,
Christiane Candido Pinheiro Vanessa Aparecida Trindade Limeira
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í06/t A. S.CONEGLIAN-ME

I EXÂMES LÂBORÂTORIAIS

23.680.087/0001 "90

Côdigo

1432

Decriçáo

ACrDO FOLTCO

Unidade

UNIDADE

Qtde

50,00

Marca Valor Unit.

17.1200

Totâl

856,00

11.42X0 114,20UNIDADE 10,00ÁcrDo HrPúRtco7319

30.00 '11,4900 344,70UNIDADE1433 ACIDO LATICO

10.00 15.2200 152.20,JNIDAÔE
17215 ACIDO MANDELICO

10.00 11.4200 114,20UNIDADEAcIDo METILHIPÚRICO

10.00 36.1600 361.60UNIDADE7318 ÁCIDo TRANSMUCONICO

10.00 7.6100 76.10UNIDADE29cÀ ACIDO URICO URINARIO 24H

10,00 28.5400 285,40UNIDADEACTH

20.00 5,7100 114.20UNIDADEALBUMINA

7,6100 76,10UNlDADE 10,00ALBUMUNÚRIA NA AMOSTRÁ ISOLADA7315

885.00UN DADE 30.00 29.5000ALDOSTERONA1436

5,00 19,0200 95.10UNIDAÔE17992 ALFAFETOPROTEINA

9,5100 380,40UNIDADE 40.001437 AMILASE

60,00 19.0300 1.14í,80UNIDADEí438 ANDROSTENIDIONA

99,9100 999,10IJNIDADE | 10.007320 ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA 1

38,0600 190,30UNIDADE 5.0017989 ANTI ENDOMISI IGA

500 37,1100UNIOADE17991 ANTI ENDOMISIO IGG

261.65UNIDADE 5,00 52.330017S90 ANTI ENDOMISIO IGM

385.3515,00 25.69002934 ANTI LA

10,00 34.2500 342.50UNIDADE1439 ANTICOAGULANTE LUPICO

20.9300 313.95UNIDADE 15,001440 ANÍI,DNA

25.6900 385.35UNIDADE 15,002S05 ANÍI.RO

23,7900 237,90UNIDADE 10,001441 ANTI SM

837,2040,00 20,9300UNIDADE1442

40,00 22.8400 913,60UNIDADE1443 ANTI-ÍPO

10.00 38,0500ANTITROMBINA III7314

19.0300

UNIDADE

UNIDADE I zo.ooBACILOSCOPIA PARA ESCARRO (8AAR)

333,0010,00 33,3000UNIDADEr7993 BETA HCG QUANTITATIVO

504.3010.00 50.4300UNIDADE7346 C ANCA

428,2525,00 17,1300UNIDADE1444 cA-125

10.00 17,1300 171,30UNIDADE1445 cA15-3

10,00 16.1800 161.80UNIDADE1446 CAÍ99
10,00 60 9000UNIDADE1447 CA.50

342,5034,2500UNIOADE 10,001448 c4724
1712,00200.00 8 5600UNIDADE1449 CALCtO

199,8015,00 13.3200UNIDADE2939 CALCTO tONTCO

99,9015.00 6,66003037 CALCIO URINARIO 24H

10,00 37.1100 371,10

UNIDADE

UNIDADE17996 CALCITONINA

471,0015,00 31,4000CARDIOLIPINA IGA UNIDADE1451

II

-
IIIIIIII
I
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1452 CAROIOLIPINA IGG UNIDADE 15.00

25 00

31, 471,00

| 32,35001 808,752968 I CULÍURA DE SECREÇÃO VAGINAL COI/
ANTIBIOGRAMA

I UNTDADE 
I

1453 15,00 31,4000 471,00CARDIOLIPINA IGM UNIDADE

17999 3,00 1.995,33CARIOTIPAGEM UNIDADE 665,1100

7344 CASEINA IGE UNIDADE 2,00 18,0800 36,16

7327 cD 19 UNIDADE 5,00 85,6300 428.15

7324 cD3 UNIDADE 10,00 57,0900 570.90

7325 cD4 L,II{ IDA]E 10.00 47.5700 475,70

7328 CD 56 UNIDADE 5.00 85.5400 427,70

7326 cD8 UNIDADE 10.00 56.9900 569 90

1454 CEA UNIDADE 20.00 15.7000 314.00

7330 CELULAS NK UNIDAÔE 7.00 98.0000 686,00

2937 CH50 UNIDAOE 10.00 ?2.8400 228,40

2,OO 7,61007343 CISTINA NA URINA 24H UNIDADE

7336 UNIDADE '15,00 15.2200

1457 CITOMEGALOVIRUS IGM 15,00 16,6500 249.75

2944 CITRATO URINA 24H UNIDADE 10,00 17,1300 171,30

1458 CK,i/4B UNIDADE 80,00 16,6500 1.332,00

1459 UNIDADE 15,00 31.4000 471.00CLAMIDIA IGA

1460 CLAMIDIA IGG UN IDADE 15,00 31,4000 471.00

1461 UNIDADE 15,00 31.4000 471.00CLAMIDIA I6M

17995 CLEARENCE DE CREATININA UNIDADE 10,00 28,4500 284,50

1462 CLORO UNIDADE 15.00 6,1800 92.70

7334 CLOSTRIDIUM DlFF|Clll TOXINA A e B UNIDAPE 2.O0 76.1200 152.24

1463 COCAINA-CARNABIOIDES UNIDADE 10,00 23,7900 237.90

2967 COLINESTERASE 10,00 14.2700 142,70

7339 COLPROTECTINA FECAL UNIDADE 7,00I '112,2800 785,96

10,00 113200 114,201464 CO [r4 PLE I\.4 E NTO C3

79,S41465 COMPLÊMENTO C4 UNIOADE 7,00 11,1200

17998 COMPLEMENTO C5 IJNIDADE 7.00 57,0900 399.63

17997 COOMBS INDIRETC UNIOADE 10.00 20,9300 209.30

10,00 27.5900 27 5.9029U COPROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA UNIDADE

5,00 18,0800 90,407338 COPROLOGICO FUNCIONAL UNIDADE

25.00 14,2700 356,751467 CORIISOL UNIDADE

CPK UNIDADE 80.00 14.2700 1. í41,60

142,7017224 CROMO UNIDADE 5,00 28,5400

10,00 28,5400 285,402969 CULÍURA DE ESCARRO COM ANTIBIOGRAMA UNIDADE

IIIII

I
35,00 21,88001470 DHEA UNIDADE 765.80

10,00 76.1200 761.207401 DIMERO , D UNIDADE

40.00 23,7900 951,601471 ELETROFORESE DE HEMÔGLOBINAS gNIDAUE

60.00 17.1300 1.027.801472 ELETROFORESE DE PROTEINAS UNIDADE

328,201473 EPSTEN BARR IGG UNIDADE 15,00 21.8800

1474 UNIDAOE 15,00 21,8800 \ sze,zoEPSTEN EARR IGM
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1475 ESTRADIOL 250.00 19 0300 4 757.50

20 s300 437.201476 FAN

121 7900 852,537,007357 FATOR V DE LEIDEN

5 947.50UNIDADÊ 250,00 23.79001477 FÉRRITINA

4.282.5017,13001478 FERRO UNIDADE 250.00

314.0010.00 31,40001479 UNIDADE

60.00 5,7100 342,60UNIDADEFOSFORO

250.00 16 1800 4 045,001481 FSH

10.00 11.4200 1't4,20UNIDADE1482

114,20UNIDADE 10.00 11 42001483 FTA.ABS IGM

30,4500 304,50UNIDADE 10,007341 GLIADINA IGA

10,00 30 4500 304,507349 GLIADINA IGG

UIIIDADE 10.00 37, Í 100 371.107348 GLIADINA IGM

3,00 33,3000 99.90H PYLORI IGG

3,00 33,3000 99.907356 H PYt ORI lcl\rl

5,00 8,5600 42,80UNIDADE7350 HEMAGLUTINAÇÃO

9.896.00UNIDAÔE 400 00148/ HEMOGLOBINA GLICADA

228,30UNIDADÉ 15.00 15.22001485 HEPATITE A IGG

228.30UNIDADE 15,00 15.22001486 HEPATITE A IGI\,I

513,90UNIDADE 17.13001487 HEPATITE B ANÍI HBE

30,00 21,8800 656.40UNIDADE7353 HEPATITE B ANTI HBS

UNIDADE 30,00 15,2200 456.601488 HEPATITE B ANTI.HBC IGG

4s6,60UNIDADE 30,00 15.22001489 HEPATITE B ANTI.HBC IGM

513,9030,00 17,13001491 HÉPATITE B HBEAG

456.6030.00 15,2200HEPATITE 8 HESAG

627,90UNIDADE 30.00 20,s30014 HEPATITE C HCV

10,00 21.8800 218.80HERPES l E 2IGG

10,00 21,8800 218,80HERPES 1 E 2IGM UNIDADE

20,00 19,0300 380.60UNIDAOE1497

30,00 22.8Á00 685,201498 Htv 1E2 UNIDADE

30,4500 609.001499 HOMOCISTEINA UNIDAOE

15,00 18,0800 271 ,201500 HTLVl E2 UNIDADE

404,50UNIDAOE 25.00 16.18002983 IGA

2 759,00UNIDADE 100.00 27,5S00'1501 IGE ESPECIFICOS (RAST)

25.00 1S,S800 499,50UNIDADE

UNIDADE 25,00 19.9800 499,507359 IGM

30,00 16,1800 485,40UNIDADE

5.7100 114.20INDICE DE SAÍURAÇÃO DE HEMOGLOBINA UNlDAtre

20.00 23,7900 475,807360 INDICE DE SATURAÇÁO DE TRANSFERRINA UNIDADE

12.3700 371,10INSULINA UNIDADE 30,001503

114,20UNIDADE 10.00 11,42002984 INSULINA POS,PRANDIAL

DqszLACTOALBUMINA UNIDADE 4.00 1S,S8007362

cVn àcUNIDADE 4.00 19.98007361 LÁCTOGLOBULINA

150,00 14 2700 z\fop{1504 LDH UNIDADE

IIIIIIIIII
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2986 LEISHMMANIOSE IGG UNIDADE 200 33,3000 66,60

UNIOADE 20 00 28,5400 ,80

ll'{\

){"

v
§

2S88 UNIDADE 200 33,3000 66,60

43.7700 131.317363 UNIDADE 3.00

1505 LH UNIDADE 250.00 14.2700 3.567,50

1507 LINFOCITIOS CD4 UNIDADE 3.00 42.8200 128.46

1508 LINFOCITIOS CD8 UNIDADE 3.00I
I 52.3300 '150,99

1510 LINFOCITIOS T E D (CD3.CD19) CONTAGEI\4 r.J NIDADE 3,00 99.9100

2989 LINFOCITOS CD3/CD56 UNIDADE 3,00 47,5700 142,71

LINFOCITOS T CD3 UNIDADE 3,q0 66,6000 199,80

15í1 LIPASÉ UNIDADE 20,00 8.5600 171 .20

1512 LIPOPROTEINA UNIDADE 5,00 19.0300 95.15

't 513 LITIO UNIDADE 15,00 9,9900 14S.85

1514 MACONHA.CARNABINOIDES UN IDADE 10,00 23.7900 237,90

1515 MAGNESIO UN IDADE 300,00 16,1800 4 854,00

I\4ICROALBUMINURIA 24H UNIDADE 50,00 14,2700 713,50

UNIDADE 2,00 361,5700 723.147367 MINERALOGRAMA

15.00 11.4200 171,307365 I\4ONONUCLÊOSE IGG UNIDADE

7366 MONONUCLEOSE IGM UNIDADE 15.00 11.4200 17't,30

7364 MUTAÇÁO DE PRoTRoMBINA UNIDADE I ro,oo 142 7200 1.427.20

18000 NS1 UNIDADE 30,00 56,1400 1.684,20

736S OVOALBUMINA UNIDADE 2.00 25,6900 5'1,38

2.00 25,6900 51,387368 OVOI\,4UCOIDE UNIDADE

OXALATO NA URINA DE 24H UNIDADE 7.00 26.6400 186,487370

10,00 65,6500 656,5018002 P ANCA UNIDADE

26,6400 1.065,607374 PCR ULTRASSENSIVEL UNIDADE 40,00

17.137402 PH NA URINA DE 24H UNIDADE 3,00 5,7100

7.321,501517 POTASSIO UNIDADE 450,00 16,2700

3017 POTASSIO URINA 24H UN IDADE 2.00 12,3700 24,74

PROGESTERONA UN'DADE 2s0,00 19,9800 4.995,001518

250.00 21,8800 5.470.001519 PROLACTINA UNIDADE

7373 PROTEINA C UNIDADE 10.00 48 5300 485.30

PROTEINA S UNIDADÉ 10,00 85.6300 856.307372

1520 PROTEINA TOTAL E FRACOES UNIDAOE 100,00

10,00 19.0300 190,3018001 PROTEINURIA OE 24H UNIDADE

33.3000 14.985.001522 PSA TOTAL E LIVRÊ UNIDADE 450.00

911.001523 PTH UNIDADE 50,00 18.2200

7,7100 77,101524 RETICULOCITOS UNIDADE 10,00

23.7900 47,58ROTAVIRUS UNIDADE 2,00

UNIDADE 10,001526 RUBEOLA IGG

19,0300 190.301527 RUBEOLA IGM 10.00UNIDADE

3.007375 SARAMPO IGG UNIDADE

UNIDADE 3.007376 SARAI.íPO IG[/

666,003019 SELENIO UNIDADE 25,00

380,5017244 SEROTONINA UNIDADE 10,00 38,0500

IIIIIII

IIr
-
IIIIIIII

4s0,00 16.27001528 SODIO UNIDADE I
7377 SHBG

Avenida Bernadete Santos Leite ne 382 - Centro - Fone: (67) 3465 - 1133 - Jateí - MS P na 4de5

LEISHMMANIOSE IGM

LEPTINA

2993

299.73

ro.szool r 632,00

rs,o:ool 190.30

so,aoool 99.90

s:,aoool ee,go

zo,oaool
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1SOO3 | TESTE DE RESTSTÊNCrA A RIFANPICINA
(PESOUISA POR PCR)

I UNTDADE I | 7,oo | 1ss.7oool 1.3e7,90

UNIDADE

TOTAL OO VENCEOOR

UN IDADE 20.003020 SOMATOMEDINA IGFl

3.00 28.5400 85.62SOMATOi.llEDINA IGF8P3 UNIDADE3021

10,00 12.3700 123,701529 SOROLOGIA DE CHAGAS IGG UNIDADE

UNIDADE 10.001530 SOROLOGIA DE CHAGAS IGM

3.00 104.6600 313.98SOROLOGIA PARÁ CHIKUNGUNYA IGG UNIDADE7382

3,00 104,6600 313,987383 SOROLOGIA PARA CHIKUNGUNYA IGM UNIDAUE

UNIDADE 50,00 31,4000 1.570,007378 SOROLOGIA PARA DENGUE IGG

50,00 31.4000 1.570,007379 SOROLOGIA PARA DENGUE IGM UNIDADE

570.60UNIDADE 3.00 190,20007380 SOROLOGIA PARA ZIKÁ IGG

UNIDADE 3.007381 SOROLOGIA PARA ZIKA IGM

UNIDADE 60,00 22.9300 1 375.801531 T3

UNIDADÉ 15,00T3L

UNIDADE 15,00'1533 T4 22,9300 343.95

450.00 19.1200 8.604.00T4L UNIDADE1534

2.00 10,4700 20.94UNIDADE1535 TESÍE DE ESTIMULO HGH

IIIIIIIIIIII

10,007384 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE GENETICO

50.00 20.9300 1.046,501536 TESTOSTERONA LIVRE UNIDADE

21.8800 1.094.00UNIDADE 50,00TESTOSTERONA TOTAL

UNIDADE 50,00 21,8800 1.094,00TIREOGLOBULINA

10,00 17,1300 171.30TOXOPLASI\4OSE IGG UNIDADÉ1539

r7,1300 171.30UNIDADE 10.001540 ÍOXOPLASMOSE IGM

30,00 1 170,301541 TRAB UNIDADÉ

250,00 19.0200 4 755.001542 TRANSFERRINA

1.'198,80UNIDADE 30,001543 ÍROPONINA

UNIDADE lnso,oo

39,9600

1544 TSH

UNIDADÉ 350,00'1545 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA

15.00 56.9900 854.851546 UNIDADÉ

28.5400 1.712.40UNIDADE 60.001547 VIÍAMINA 812

15.00 55.1900 827.85UNIDADE1548

1549 VIÍAMINA D-25HIDROXI UNIDADE

56.9900 569.90UNIDADE 10,001550 VITAMINA E

UNIDADE 10,007385 WESIERN ELOT

UNIDADE s0.003028 zrNco

-

IIIIIIII
IIIIIIII

Avenida Bernadete Santos Leite ne 382 - Centro - Fone: (67) 3465 - 1133 - Jateí- MS Pásina 5 5

za,snool 570,80

rz.szool n3lo

rso,zoool 570.60

zz.ssool 343 ss1532

2í6.000,00 v
§

ii1.a7ool 1114.70

1538

os.or ool

rs,o:ool 8.563,50

as,:oool 12 35s.oo
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Contratação de empresa especializada em êxames
taboratoriais de média/alta complexidade de análises

clínicas para Secretaria Municipalde Saúde de Jateí/MS
no ano de2022
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i*» ESTADO DE MATO GROSSO D0 SUL

l*.F ÉnÊrerrunn MUNtcIPAL DE JArEí
P(t seónerlntA MUNtctPAL DE saúoe

í) oBJETO

opresentetermodereferênciatemporobjetivoapontarosfundamentos
e e análisê da viabilidade de contrataÉo de empresa especializada em exames

laboratoriais de média/alta compbxidade de análises'

Fls +

2) OBJETIVO

A presente licitaÉo tem por objetivo a contrataçáo de emp-resa

especializada em exameó laboratoriais de média/alta complexidade d-e análises'

paia atender as necessidades dos pecientes do município de JateÍftlS'

3) ESPECIFICAçÔES DOS mATERIAIS

QUANTIDADEEXATUIE
50ACTDO FOLICO1432
30ACIDO LATICO1433
10ACIDO URICO URINARIO 24 h290/.
10ACTH143/.
20ALBUMINA1435
301436
40

ALDOSTERONA
AMILASE1437

60ANDROSTENIDIONA1438
1014/.1
4014/,3
't0ÀNTICoAGULÂNTE LUPICO

ANTI.SM
ANTI.TPO

1439
15ANTI-DNA't4/,0
10ANTITROMBINA III7314
'10LÁDAoSOSTRA IAMN IAR NAMALBU U7315
10IT HL PI R orcDOI EM7316
10CIDO MAND Ltco17215
10IDO TRANSMUCONICO7318
10IDO HIPU RICO7319
10ANTI BETÂ2 GLICOPROTE NA17320
40ANTI-TIREOGLOBULINA1442
152905
15

ANTI RO
ANTI I-A293r'

5ANTI ENOOMISI I17989
5ANTI ENDOMISIO Mí7S90
517991 ANTI ENDOMISIO

ALFAFETOPROTEINA
G

17992 5
10BETA HCG QUANTITATIVO"t7993
20PARA RBAARoIA EsCARLI OPosccBA17994
2014il
10CLEARENCE DE CREATININA17995
1017996 CALCITONINA

n.* éí

ITE]Ú

CEA

N
,[

6^ () Jr.,S, J
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SECRETARTA MUNTCIPAL DE SAÚDE

COOMBS INDIRETO

7330
1459

2968 )t
§/

,C

17997 10
251444 cA-125

1445 cA15-3 10

1446 cA19-9 10

1447 cA-50
c4724

10

't448
2937 10

1449 CALCIO 200

2939 CALCtO toNtco
CALCIO URINARIO 24 h

15
153037

1451 CARDIOLIPINA lsA 15

1453 CARDIOLIPINA I 15

1452 CARDIOLIPINA lgG 15

7324 cD3 10

7325 cD4
cD8

10
107326

7327 CD,I9 5

7328 cD56 5

c LULAS NK 7

CLAMIDIA I 15
't461 CLAMIOIA I M 15

1460 CLAMIDIA I
't5

733r'. CLOSTRIDIUM DlFFlClLl TOXINAA e B 2

1457 CITOMEGALOVIRUS I M 15

7336 CITOMEGALOVIRUS I G 15

2944 CITRATO URINA 24 h 10

1462 CLORO '15

1463 COCAINA-CARNABIOIDES 10

14il COMPLEMENTO C3 í0
COMPLEMENTO C5
COMPLEMENTO C4

7
7't465

2964 COPROCULTURA COM ANTI BIOGRAMA 10

7338 COPROLOGICO FUNCIONAL' 5

7339 COLPROTECTINA FECAL 7

1467 CORTISOL
COLINESTERASE
CPK

25
102967
801468

17224 CROMO 5

17999 CARIOTIPAGEM 3

1458 CK-MB
CISTINA NA URINA 24 H

80
2

CASE NA lgE 2

73r',6 C ANCA í0
CULTURA DE SECRE
ANTIBIOGRAMA

O VAGINAL COM 25

2969 CULTURA DE ESCARRO COM ANTIBIOGRAMA 10

/r/v

Frs 6 !8ess-_É_

.W(
s,)

,,10

cH50

17998

7343
7344



ffi :+

,,/1/\

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAÚDE

cr^

AsS

l/

1470 DHEA 35

DIMERO.D 10

1471 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS 40

1472 ELETROFORESE DE PROTEINAS 60

1473 EPSTEN BARR I G 15

't474 EPSTEN BARR IgM 15

1475 ESTRADIOL 250
1476 40

1477 FERRITINA 250

1478 FERRO 250

FSH

10
2501481

1480 FOSFORO 60

1483 FTA.ABS M 10

FTA-ABS lsG 10
107347 GLIADINA I

GLIADINA I
't07%8
107349

148r'. HEMOGLOBINA GLICADA 400

7350 HEMAGLUTINA o 5

1486 HEPATITE A lgM í5
1485 HEPATITE A lsG 15
't493 HEPATITE B HBsAg 30
't489 HEPATITE B ANTI-HBc lgM 30

1488 HEPATITE B ANTI-HBc G
HEPATITE B ANTI HBE

30
301487

7353 HEPATITE B ANTI-HBs 30

1491 HEPATITE B H
HEPATITE C HCV
HERPESlE2I M
HERPESlE2I G

30
301494
10't495

1498 HIV.I E2 30

1499 HOMOCISTEINA 20

1497 HGH 20

1505 LH 250
1500 HTLVl E2 15

37355 H. PYLORI
H. PYLORI M

FATOR V DE LEIDEN

37356
77357

1501 E ESPECIFICOS 100

1502 IMUNOGLUBIJLINA lgE 30

1503 INSULINA 30

2983 25
257358
257359
1029Í14 INSULINA POS-PRANDIAL

4

7401

FAN

'1479 FIBRINOGENIO

1482

GLIADINA lsG

'Í0
1496

loG
lqM

*sJ
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SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE

1523

1522

20O DE HEMOGLOBINAINDICE DE SATURA2985
20O DE TRANSFERRINAINDICE DE SATURA7360
150LDH't 504
2LEISHMANIOSE I2986
22988
3

LEISHMANIOSE
LTNFOCITOS CD3/C056

M

31507 LINFOCITOS CD4
3LTNFOCTTOS CD81508
31993
3

LINFOCITOS T CD3
TA EMG1 NcoDC D3-C 0T BEFN oc oT sL1510

20151 1

51512
4

LIPASE

I.ACTOGLOBULINA
LIPOPROTEINA

7361
47362 LÂCTOALBUMINA
3LEPTINA7363
15LITIO1513
10MACONHA- CARNABINOIDES1514

300MAGNESIO1515
50MICROALBUMINURIA 24h2999

O DE PROTROMBINAMUTA7364
157365
15

MONONUCLFOSE
MONONUCLEOSE

G
M7366

2MINERALOGRAMA7367
3018000
2OVOMUCOIDE

NS1
7368

2OVOALBUMINA7369
OXALATO NA URINA DE 24H7370
PTH

10PROTEINURIA OE24H18001
P ANCAí8002

3PH NA URINA DÊ.24H7402
450POTASSIO15',17

POTASSIO URINA 24 h30 Í7
250PROGESTERONA1518
250PROLACTINA1519
1001520
450

PROTEINA TOTAL E FRA
PSA TOTAL É LIVRE

ES

10PROTEINA S7372
PROTEINA C7373

7374
101524

PCR ULTRASSENS
RETICULOCITOS

L

2ROTAVIRUS1525
10RIJBEOLA I't527
101526
253019

450
SELENIO
SODIO1528

2989

10

7
50

'10

2

't0
40

RUBEOLA lsG

x"*
rs 6J o

,'{ú

,\h

'gt"$
v

"vd
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SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

SOROI-OON DE CHAGAS M

1534

738Á

4.1 . Os licitantes vencedores deveráo .retiraÍ as amostras para analises no

laboratório municipal de Jatei/MS, três vezes na semana, sendo segunda' quarta

e hora pré determinado, conforme

101530
10IGAS GAI ED HAcoR OGLoS1529
20SouRrouEotHR t F13020
3

3021
3

BF P3DE NAoT MSOMA
G7375

3SARAMPO I M7376
20SHBG7377
1017244
50GPARA EED GN UIALo OGsoR

SEROTONINA
7378

50MPARA NDE UG EIAoR OGLoS7379
3PARA I GKAz IIAOLR OGso7380 a

sonoloon PARA ZIKA I M7381
3GANUH UK GNPIA cARALo OGSOR7382 1MYAPARA U NNGHc KI UIAoR OGLSO7383

60T3153í
15

1532 't5T3L
Í4

450T4L
TESTE DE TOLE
GENÉTICO

CIA A LACTOSE 'Í0

7TESTE DE RESI STENCIA A RIFANPICINA
PESQUISA POR PCR18003

2oL GH HsTlE UMEDTESTE1535
50IVRELoNARESTOSÍET1536
50oT ALTRONATESESTOT1537
50TIREOGLOBULINA1538
10

IE MSOPx LASMOoT1540
10TOXOPLASMOSE I G't 539
30TRAB1541
250TRANSFERRINA1542

4501544
MARATAN B OGcoRA MLU TURU oc

TROPONINA
TSH

't t45
15VITAMINAA1546
60
15

VITAMINA 812
VITAMINA C1548

250VITAMINA D-25HI DROXI1549
10V|TAMINA E1550
10WESTERN BLOT7385
50zrNco3028

e sexta feira, de acordo com a quantidade'

!&)

rrc. 6J I
,.rr.-. -*

4) DA ENTREGA EATESTAÇÃO:

{rú

SARAMPO

1533

301543

350

1547

&
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especmcado no pedido, e ou conforme a necessidade previamente determinada
pelo órgáo ou secretaria;
i.t.t. À retirada das amostras deverá ser rêalizada no seguinte endereço Rua

Antonio Bemardo dos Santos, 59 - Centro - Jateí/MS' CEP 79.720-000'
4.2. A empÍesa vencedora deverá realizar a prestaÉo de serviço de forma

fracionada, confoÍTne a solicitação da secretaria.

4.3. Todas as amostras seráo coletadas por servidores municipais.

4.4. A empresa vencedora será responsável em Íornecer tubos adequados,

meios para cultura, cair:as térmicas e todo material necessário para transportar

as amostras de forma adequada e segura.

4.5. A vencedora deverá responsabilizar-se pelo fomecirnento de todos os

laudos de exames. Os resultados deverão ser entregue em laudos originais do

laboratório quê foi realizedo o exame.

4.6. A vencedora terá o prazo de até 15 dias para enviar o resultado dos exames'

via email, conforme acordo com o estabelecido pela secretaria.

4.7. Em caso de perca ou extravio de amostra a vencedora deverá comunicar

imediatamente a sêcretaria municipal de saÚde e buscar outra amostra em até

24h.
4.8. Cada fomecimento somentê será considerado concluÍdo mediente a

emissáo de termo de recebimento definitivo.

4.9. Os empregados da vencedora devem ter treinamento especiÍico para as

funçÕes que iráo exercer.
+.tó. foa'os os empÍegados, devem utilizar os EPls necessários e adequados à

êxecuçáo de cada serviço, de acordo com a legislação em vigor,, e se

apredntarem uniformizaãos e devidamente identiÍicados' que sâo de

responsabilidade da contratada.
4.1i. A vencedora deverá manter em dia todas as exigências e regras exigidas
pela legislaçáo trabalhista, como FGTS, INSS e outros.
4.12. Àempresa contratade deverá prestar contas e esclarecimentos sobre os

medicamentos adquiridos, fomecendo tcrJa e qualquer informaçáo ao Fiscal do

Contreto para acompanhamento da execução contratual..
4.13 A retirada das amostras no local designado e transporte deverá ser por

conta exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional a
contratante.
4.14 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito

de realizar testes que comprovem a qualidade do serviço ofertado. Para tanto, o
produto será submetido a análises técnicas pertinêntes e Íicam, desde já, cientes
os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das

análises será automaticemente recusado' devendo ser imediatamente,
substituÍdo.

JI\,v\Jí\)



5) DO VALOR EST!ÍIADO DA DESPESA

Aestimativadasquantidadesdeexameslaboratoriaisdemédia/alta
complexidade de análises se dá através dos pedidos médicos, para auxiliar no

diagnóstico dos pacientes, entretanto náo é possivel uma quantidade exata, uma

vez que há variaçÕes c,oníorme a procura de atendimento.

Destemodo,apóslevantamentodoprocessorealizadoanteriormenteno
O4\AOU, e com projeçÕes de aumento na demanda, chegou-se ao valor total

de R$ 297.232,71 (duzentos e noventa e Sete mil, duzentos e trinta e dois reais

e setenta e um centavos), para este pro@sso licitatôrio, sendo composto

confrome tabela descrita no item 3.

ffi ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6) DA FONTE PAGADORA

oPagamentoseráefetuadopeloFundoMunicipal.deSaúdedeJatei/MS
media-nte o empenho de Nota Fiscal, na sede da Prefeitura Municipal de Jatei -

MS Av. Bemaàete Santos Leite 382 ' Centro - Jatei - MS CEP: 79720-000

Telefione: (67) 3465-1 1 33.

7) DA DOTAçÃO OnçtrerrÁntl
A dotaçâo orçamentária dêstinada ao pagamento dos mêdicamentos licitados,

para o àxercíáio de 2022, está prevista e indicada no orçamênto do Municlpio.e

ãnsta em Dotação Orçamentária anexada no deconer deste Termo de

ReÍerência.

8) DOS ENCARGOS DAS PARTES

g.1 As partes devem cumprir fielmente as obrigaçÕes assumidas, respondendo
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b.Z O Uenediario, durante a vigência do avençado, às condiçÕes de habilitaçáo

ãxigtaas na licilaçâo, devendo comunicar à Sécretaria Municipal de Saúde da
preieitura de Jaiel/IvlS a superveniência de fato impeditivo da manutenÉo

dessas condi@es;
8.2.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas' no

total ou ém parte, o-obleto do contrato em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou

inconeçôes;
E.2.3. itesponder pelos danos causados diretamente à Administração do

MunicÍpio áe Jatei/MS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no

Íomecimento do objeto e na prestaçáo da garantia;

8.3. Sáo Expressamente vedadas ao beneÍiciário da nota de empenho:
8.3.1 A veiàubção de publicidade acerca deste fornecimento e da respectiva
prestaÉo de gârantia,'salvo se houver prévia autorização da Secretaria de

Municipal de Saúde de JateÍÂIS;
A.S.Z A contrataÉo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

ruÁ4--

/vú\

Administração Municipal de Jatei/MS, durante a vigência desta avença

,)
8.4 A Secretaria Municipal de Saúde de Jatei/MS, deve

S/

4"" á
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8.4.1 Expedir a note de emPenho;
8.4.2 Prestar as infoÍmaçõês e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor
para a Íiel execução do avençado;
ba.l.3. neceUei o obieto no dia previamente agendado, no horário de

funcionamento da unidade responsável pelo recebimento;
8.4.4 Solicitar o reparo, e correção, a remoçâo, a reconstruÉo ou a substituição

do objeto do contrato em que se veriÍicarem vÍcios' defeitos ou inconeçôes'

9) DA GARANTIA

9.1. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços a serem fomecidos,

devendo, quando solicitado, substituir prontâmente o produto que porventurEt

não atenda aos requisitos conlratados, providenciando, tembém o produto que

no momento possa êstar em falta em seu estabelecimento, por outro de igual ou

superior qualidade, sob pena de aplicaÉo das sançÕes cabíveis.
g.à. Os laudos dos exames seráo consiôerados aceitos, após veriÍicação pela

Secretarie Municipal de Saúde, da conformidade^ dos mesmos, com as

especiÍicaÉes constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA.
9.á. No recebimento a aceitaÉo dos produtos serão observadas as disposições

contidas nos arligos 73 a76 da Lei 8.666 de '1993.

9.4. A licitante qúe não cumprir com esta exigência será desclassificada no item

fattante.

1O}DAS HÂBILITAçÔES E QUALIF]CAçÓES

10.1 - HabilitaÉo jurÍdica
a) ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de

sociedade por agóes, dos documqntos dê eleiÉo de seus atuais

administradores;
b) inscriçáo do ato con§titutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício;
t; decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País:
d) declaração de idoneidade.
e) declaração de inexistência de empregados menores.
fl'declaraúo de não vlnculo com o quadro municipal de Jetel.

PaÉgr.ío Único: Os documentos exigidos nas alÍneas "a e b", deste item'

podeáo ser substituÍdos pela Certidâo Simplificada da Junta Comercial, ou

iotoópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente
publica<tos no Diário oficial, indicando e relacionando os representantes legais

e a composiÉo ecionária da empresa.
10.2 - Habilitaçâo Íiscal e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas (CPF) ou no Cadastro

Geial de Prova dê inscriçáo no Cadastro de Pessoas Flsicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);

b) Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domictlio ou sede do licitante, pêrtinente ao seu ÍÍrmo de atividade e

ív\
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compatível com o objeto contratual;
;t;iú Je regularidãde para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

ãâ.Çrtúao dã euitaçao'de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela

êãcretaria da Receitá Federal e CeÍtidâo euanto à Divida Ativa da União,

ãipfiãá p"n procuradoria Gerat da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

d) Drova de reqularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

;â"c;,tidã; Gsatpa de iributos Estaduais, expedida pela secretaria de Estado

oã tàr"noa, do-domicllio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma

da lei;
ãi pior" de regularidade para com'a- Fazenda- Municipal' mediante 

.a

ãânLãni"çao aJcertiaao úegativa de Débitos Municipais, expedida pela

Sãciáiaria'tvtunicipal da Fazendá, do domicílio ou sede da proponente ou outra

equivalente na forma da lei;

óiil" d" regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

íárp" OãS.ãiço (FGTS), demonstándo situaçáo regular no cumprimento dos

"náigot 
sociais inàtitutoos por lei, consiste na apresentação de CRS (Certidáo

de Regularidade de Situação) do FGTS.

;ip;;;;;;"xistência oã aêuitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

iíáiánG á apresentaçáo de certidãc negativa, nos termos do Titulo Vll - A da

ôã"àãrià"Éã das Leis do Trabatho, aprwada peto Decreto - Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943. (CNDT).
'10.3 - Habilitação econômico financeira

"i ô"rtúiá àegativa de falência ou.concordata, expedida pelo cartório

distribuidor da sede da licitante, plenamente válida'
iO-.A _ Á não apresentação de áocumentos constantes nêsta cláusula, implicará

na desabilitação da empresa licitante.

í1)DO PAGAmENTO

11.1 O Pagamento seÉ efetuado no prazo de 30 dias, contados a partir da data

áe eniregãefetiva dos laudás e emissâo da nota fiscal, devidamente atestada

pelos fiscais de contratos;
ii.Z HavenOo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da

Oespesa, esse documento será devolvido à conlratada, e o pagamento ficará

pendente até que sejafl tomadas as medidas saneadoras;

i i.g N" hipótese acima, o pÍazo 1aa pagamento iniciar-se-á apÓs a

,"óúrarü"çaó da situação etou ràapreseataçâo da Nota Fiscal, náo acanetando

quã§uer ônus para a Administração Pública. 
.

it.+ I Ho caso de a execução do objeto desta licitação nâo estar de acordo com

.. 
".p""úãço.s 

e demáis exigências fixadas neste termo de referência' a

óoNimrexrE fica desde já autorizada a reter o pagamento .:m :ua
úÉgàfiO"a", até que sejaá processadas as .alterações e retificações

detãrminadas, aplicando-se à CONTRATADA as multas previstas'

ii.ã - úálrpo.iibilidade d".erem refeitos os serviços rejeitados'.ou na hipótese

de eles não serem executados, o valor respectivo será descontado da

impo-rtância devida à contratada, sem prejuÍzo das demais medidas cabíveis'

t\-,uj*,

Fb KJ4
Ass-á

Nn

,'h



ffi ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

12)OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

12.í - Na execuçáo do objeto, obriga-se a CONTRATADA a:

12.2. Responder, em relaçâo aos seus funcionários, por todas as despesas
decorrentes de execuçáo do serviço e pgr outras conelatas, tais como salários,

seguros de ackJentes, tributos, indenizaçôes, valerefeiçáo, vale-transporte e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
12.3. Responder pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou aos

bens do CONTRATANÍE. ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, durante a execuçâo deste objeto;
12.4. Manter, durantê o perlodo de contrataÉo, o atendimento das condições de

habilitaçâo exigidas na licitação;
12.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração comêtida por

seus empregados quando da execuçâo do serviço objeto contratado;
12.6. Fiel êxêcuÉo dos serviços;
12.7. Cumprir e zelar pela observância dos compromissos assumidos no edital,
no termo de reíerência e no contrato;
12.8. Responder perante a contretante e terceiros por eventuais danos

decorrentes da execuçáo do objeto;
12.9. Ser responsável pelos danos causados, perdas ou avarias, diretamente ao

Pakimônio do Município de Jateí ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, quando da execução do obieto licitado, ou quando tenham. sido

ocasionados por seus empregados durante a execuÉo do objeto licitado'
efetuando o ressarcimento dos prejuÍzos veriÍicados:
12.10. Ressarcir todas as muttas, indenizações ou despesas impostas a

CONTRATANTE por autoridade competente, em deconência do

descumprimento do contrato, da Lei ou regulamento aplicável à es@cie, por

parte da CONTRATADA;
i 2.1 1 . prestrr todos os esclarecimenros que forem solicitados pelo MunicÍpio de

Jateí, obrigando'se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
quelidadê dos serviços;
i2.12. Comunicar por escrito ao MunicÍpio de Jatel na Pessoa do Fiscal de

contrato quaisquer anormalidades de caráter urgentê e prestar êsclarêcimentos
que julgar necessário;
iz.li.A CONTRATADA deverá manter todos os direitos trabalhistas, inclusive

contribuições previdenciárias, Íundiárias e tributárias' rigorosamente em dia, de

modo e nâo prejudicar a boa prestação dos serviços e os direitos dos

trabalhadores, bem como impedir quaisquer responsabilidades ao Municipio de

JateÍ(solidária ou subsidiária), sob pena de rescisão de cÓntrato sem prejuízo

das àemais sanções aqui previstas, devendo apresentar a comprovação de

regularidade sempre que solicitado;
.12.14. Restituir ao conkatante todas as despesas que este tiver que realizar para

suprir as Íalhas oconidas nâ execuÉo do presente objeto, em consequência da

ação ou omissâo da contÍatada ou de seus empregados;
í2.15. Deverá responsabilizar-se por todos os tributos e conlribuições que

venham incidir sobre os serviços objeto do pÍesente termo de referência, náo

cabendo ao contratante quaisquer obri§açÕes ou responsabilidades quanto a
eles; 1(&\'

1)
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12.16. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos
da legislação vigente, comprometendo-se a fiscalizar os serviços executados por
seus empregados, na forma prevista no Objeto da Licitação, acatando as
determinaçôes e normas do contratante no tocante ao perfeito andamento dos
serviços ora contratados;
12.17. Na hipótese de interposição de ação trabalhista ou de qualquer outra
natureza, intentada contra a CONTRATADA e CONTRATANTE pelos
funcionários da CONTRATADA, pedindo a condenação deste de forma solidária
ou subsidiária, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo,
reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituí-lo no
processo até o Íinal do julgamento, respondendo pelos ônils diretos e indiretos
de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou
rescisão do contÍato/ata de registro;
12.18. Em caso de decisão judicial que'impute responsabilidade de qualquer
natureza, seja a título solidário ou subsidiário ao CONTRATANTE, originário do
objeto de prestaçâo de serviços mantido entre as partês, permite-se o desconto
dos valores conespondentes das faturas a serem pagas, mesmo que nâo se
reÍiram aos serviços cobeÍtos por este instrumenlo contratual;
12.19. Denominar preposto para que haja comunicação direta entre o Íiscal de
contrato para, facilítar a comunicaçâo entre a Administração Municipal e a
empresa e a gestão dos contralos/ata de registro.
'12.20 Na execução do objeto, fica a CONTRATADA ciente que é expressamente
vedada:
a) a veiculação de publlcidade acerca deste objeto, salvo se houver prévia
autorizaçâo da CONTRATANTE;
b) a subcontratação de outra empresa para e execução do objeto destê termo
de referência.

13)DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

13.1 Na exêcuçáo do objeto, obriga-se a CONTRATANTE a:
a) Exercer e Íiscalização dos serviços por sêrvidor especialmente designado;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
c) Emitir e aulonz as solicitaçÕes dos serviços;
d) Efetuar o pagamento ajustado;
e) Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, sobre a
adequaÉo ou nào dos serviços, qualidade, defeitos e correções necessárias;
f) Fornecer, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informaçôes adicionais, dirimir dúvidas e orientar em
todos os casos omissos;
g) Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos e
esclarecimentos necessários sobre o objeto contratado e sua adequada
prestaçáo, ressalvados os cÍlsos determinados pela urgência, que deverâo ser
conlirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 3 dias úteis.
h) Conferir e atestar as notas Íiscais (fatura) encaminhando-as para
Contabilidade para pagamento;
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i) Solicitar o Íeparo, a correção, a remoÉo ou a substituiÉo do objeto da avença
em que se veriÍiquem vicios, defeitos ou incorreçÕes;
j) Aplicar se necessário as sanções, conforme previsto no Edital/Ata de
Registro,/Contrato.
k) A qualquer momento os fiscais técnicos da secretaria requisitante poderão
Íazer visita técnica para verificar as instalaçÕes da empresa vencedora do
certame.

1'í) DAS PENALIDADES

Ao fomecedor quê, sem justa causa, nâo cumprir as obrigaçôes assumidas ou
infringir os preceitos legais, ressalvados os casos Íortuitos ou de força maior,
devidamente justificado e comprovado, a juízo da AdministraÉo, aplicar-se-áo
conforme a natureza da falta cometirla, e sem prejuízo de outras sanções
pertinentes à esÉcie, as seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa de 0,1 % (zero vlrgula um por cento) ao dia sobre o valor da Íatura,

até o limite de '10% (dez por ccnto), por dia de atraso injustificado;
c) Muha de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura na entrega de

materiel ou serviço em desconíormidade com o objeto especificado/
serviço;

d) Susp€nsâo do direito de licitar. e impedimento de contratar com a
AdministreÉo Pública pelo prazo que a autoridade competente Íixar, náo
superior a 2 anos;

e) Declaraçáo de idoneidade se, sem justa causa, a critério da
Administração, o fornecedor deix-i de cumprir as obrigaçôes essumidas,
praticando falta grave e se já houver, por dua§ vezes recusado a entregar
o malerial cujo fomecimento tenha pÍoposto.

í5) FTSCALTZAÇÃOI aresmÇÃO

Ficará a cargo dos fiscais de contrato, previamente designados para esse Íim
por êsta Adminisúaçâo.

Jatei-MS, 26 de abril de 2022

Elaborado por: -i 
.-..-.-.. .. J, ,. .... -

Vanessa Aparecida Trindade Limeira
Assistente Ad ministrativo

Aprovado por:
Christiane Cândido Pinheiro
Seoetária Municipal de Saúde de Jateí - MS

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCN E AUTORIZO A
REALTZAÇÃO DA LTCTTAÇÁO, NOS TERMOS DA LE|8.666193.
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